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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
(PEC 221/2019)

REQUERIMENTO Nº            /2026

(Da Sra. Júlia Zanatta)

Requer ao Ministério do Planejamento e
Orçamento que o IBGE de solicitação de
dados  relativos  à  renda  real  do
trabalhador,  ao  endividamento  das
famílias,  ao  crédito  e  à  inflação,  para
subsidiar  os  trabalhos  da  Comissão
Especial.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa
Excelência o encaminhamento de solicitação de dados ao Ministério
do  Planejamento  e  Orçamento  por  meio  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística (IBGE), com vistas a subsidiar os trabalhos da
Comissão  Especial  sobre  a  Redução  da  Jornada  de  Trabalho  (PEC
221/2019).

São os seguintes os dados solicitados:

1. Ao IBGE:  série histórica da renda real  do trabalhador  (PNAD Contínua,
2012–2024), com abertura por setor de atividade, tipo de vínculo e faixa
salarial;  dados sobre inflação (IPCA e INPC) com abertura por faixa de
renda; e indicadores de informalidade no mercado de trabalho.

JUSTIFICATIVA

A análise criteriosa da PEC 221/2019 exige que a Comissão
Especial  disponha de dados oficiais  e  atualizados sobre a situação
real do trabalhador brasileiro, incluindo a evolução de sua renda, seu
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endividamento  e  a  trajetória  da  inflação  que  corrói  seu  poder  de
compra. Esses dados são essenciais para fundamentar o debate sobre
se a redução de jornada é o instrumento adequado para melhorar a
condição econômica do trabalhador.

Neste sentido, o IBGE é uma das principais fontes de dados
estatísticos  sobre  a  condição  econômica  das  famílias  brasileiras,
sendo sua colaboração indispensável para a realização de avaliação
técnica rigorosa da proposta em exame.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares
para a aprovação do presente Requerimento.

Sala da Comissão, na data da assinatura

Deputada Federal Júlia Zanatta
(PL/SC)
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